
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

ASSESSORIA ESPECIAL DA DIRETORIA-GERAL  

 

PAD N.º 8968/2017 

 

D E C I S Ã O 

 

Lastreado no Parecer n.º 957/2019 da Assessoria Jurídica de Licitações e 

Contratos - ASJUR1, documento n.º 270094/2019, e, com base no art. 132, IX, da 

Resolução Administrativa n.º 28/2019, declaro improcedente o recurso interposto pela 

empresa ACR Construtora Eireli, mantendo-se a decisão do Pregoeiro, em documento 

n.º 257525/2019.  

Ademais, acolho o Parecer da ASSESD, documento n.º 272286/2019, para 

ADJUDICAR o objeto da licitação à empresa Seltron Tecnologia de Segurança LTDA, 

CNPJ n.º 16.146.342/0001-54, no valor total de R$ 17.400,00 (dezessete mil e 

quatrocentos reais) e HOMOLOGAR o procedimento licitatório, com fundamento no 

art. 4º, XXII da Lei n.º 10520/02 e art. 27, §1º, do Decreto n.º 5450/05. 

À SOF, para, em caráter excepcional, em razão dos prazos estabelecidos para o 

encerramento do exercício financeiro, conforme Portaria da Presidência n.º 463, de 14 

de novembro de 2019, emitir nota de empenho.  

Após, à SGA para celebração do ajuste. 

Em 18 de dezembro de 2019. 

 

RAIMUNDO VIEIRA 

Diretor-Geral 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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